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POLÍTICA CULTURAL

Meio ano depois, o Estatuto dos Profissionais da Cultura
regista pouco mais de 2000 inscritos
Em vigor desde o início do ano, o muito reivindicado diploma suscita mais dúvidas e receios do que entusiasmo. Aumento das

taxas contributivas explica a fraca adesão de um sector “cada vez mais empobrecido” que insiste na revisão da lei e no reforço do

financiamento público para fazer frente aos novos encargos.

Mariana Duarte

18 de Julho de 2022, 6:13
 Receber alertas

O novo regime contributivo e fiscal criado para a cultura parece não atrair a maioria dos profissionais da área DANIEL ROCHA

O Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura, aprovado em Outubro de 2021 e em

vigor desde 1 de Janeiro deste ano, não está a ter um início de vida pacífico. Apesar de

corresponder a uma das reivindicações mais antigas do sector, acelerada pela crise

laboral decorrente da pandemia, as críticas não param de ganhar amplitude e

explicam a fraca adesão ao novo regime contributivo e fiscal criado para os

trabalhadores deste ramo cheio de especificidades: até à data de 17 de Julho,

registaram-se 2245 profissionais, revelou ao PÚBLICO o Ministério da Cultura (MC).

Números pouco significativos, tendo em conta a quantidade de trabalhadores da

Cultura em Portugal. De acordo com os dados mais recentes do Instituto Nacional de

Estatística, referentes a 2020, eram pelo menos 141,2 mil, mais 6,8% do que em 2019.

Dúvidas, “paradoxos”, “distorções”, encargos “incomportáveis” são os termos que

mais surgem quando se tenta perceber o desinteresse dos destinatários deste novo

estatuto profissional. Sindicatos, associações, artistas, produtores, gestores,

advogados e contabilistas afirmam que o diploma desenhado e aprovado no mandato

da ex-ministra da Cultura Graça Fonseca exige demasiado aos trabalhadores e às

estruturas do sector, não só em termos de burocracia mas sobretudo no que diz

respeito às taxas contributivas.

Por outro lado, a protecção social que oferece, materializada no novo Subsídio de

Suspensão de Actividade Cultural, é “insuficiente” e pouco transversal, impondo

critérios de acesso “muito exigentes”, argumentam os profissionais. Tudo isto,

relembram, num sector “cada vez maior e cada vez mais empobrecido”.

“O Estatuto deveria reflectir um aumento significativo dos cachês, dos salários e das

verbas a concurso, mas está, isso sim, a provocar um aumento de custos que se vai

reflectir no que as pessoas ganham no final do mês”, diz ao PÚBLICO Rui Galveias,

dirigente do Cena-STE – Sindicato dos Trabalhadores de Espectáculos, do Audiovisual

e dos Músicos. “O aumento da carga fiscal que cai sobre a associação é muitíssimo

maior. Isso vai fazer com que não seja possível contratar alguns artistas, ou então os

honorários vão ter de ser ainda mais baixos, porque do lado de quem contrata não há

dinheiro”, partilha Gustavo Costa, músico e um dos responsáveis da associação

cultural Sonoscopia. “É uma situação paradoxal. Quer ajudar, mas não ajuda. Na

prática, os problemas caem sempre sobre os mais precários.”

PUB PUB

Com os objectivos de conferir uma maior protecção social, combater a precariedade e

os falsos recibos verdes e incentivar à celebração de mais contratos de trabalho, o

Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura destina-se a trabalhadores a recibo

verde e aos contratos de muito curta duração. Estabelece um regime jurídico especial

que procura responder às especificidades laborais do sector, marcado pelo trabalho

projecto a projecto, o que muitas vezes resulta na alternância entre períodos de

actividade e de inactividade (a chamada intermitência) e em relações laborais

particularmente expostas a situações de irregularidade.

A inscrição no Estatuto, feita através do Registo de Profissionais da Área da Cultura

(RPAC), no site da Inspecção-Geral das Actividades Culturais (IGAC), é facultativa para

os trabalhadores. Contudo, as entidades que contratam e empregam são obrigadas a

cumprir os requisitos da lei, independentemente de o profissional estar registado:

sempre que este passa recibo com um Código de Actividade Económica (CAE) ou um

código de IRS (CIRS) enquadrável no Estatuto, que abrange quase 150 profissões, a

entidade beneficiária tem de pagar uma taxa de 5,1% à Segurança Social (SS). Já a taxa

contributiva dos profissionais que optarem por aderir passa de 21,4% para 25,2%

sobre 70% do valor de cada recibo.

É normal que uma maior protecção social exija um
reforço das contribuições, mas este novo regime é
desadequado à realidade do sector

Amarílis Felizes, produtora, economista e dirigente da Plateia – Associação
de Profissionais de Artes Cénicas

Este novo regime será aplicado a partir de 1 de Outubro, data que corresponde à

terceira fase de activação do Estatuto. Até lá, vigora a “isenção contributiva”, sublinha

o MC, “compensada” por uma transferência de até dois milhões de euros do

Ministério das Finanças para o fundo especial de Segurança Social para os

Profissionais da Cultura, no âmbito do Orçamento do Estado de 2022. Também a

partir de Outubro, os trabalhadores registados poderão começar a beneficiar do já

referido subsídio de suspensão, cujo prazo de garantia começou a contar a 1 de Julho.

“Por causa das novas taxas, achamos que o Estatuto vai ter pouca adesão”, considera

Amarílis Felizes, economista e dirigente da Plateia – Associação de Profissionais das

Artes Cénicas. “É normal que uma maior protecção social exija um reforço das

contribuições, mas este novo regime é desadequado à realidade do sector”,

acrescenta. A juntar a isso, dominam os medos, as incertezas.

“Se eu me inscrevesse, estaria indirectamente a denunciar a entidade para a qual

presto mais de 50% da minha actividade”, diz, sob anonimato, um trabalhador a

falsos recibos verdes de uma autarquia. “Ficar sem trabalho não é opção. Portanto,

uma coisa que se propõe proteger, o que deu aos mais vulneráveis foi medo”,

assinala. “Ainda não me registei, estou a tentar perceber tudo isto. E vejo os meus

colegas muito indecisos”, confessa, por sua vez, o encenador Ricardo Neves-Neves,

director artístico do Teatro do Eléctrico.

“Do contacto que tenho tido com músicos, a maior parte está bastante perdida,

ninguém sabe como fazer”, aponta Gustavo Costa. Ainda assim, é na música (658) e

nas artes performativas (651, número que inclui também profissionais de cinema,

rádio e televisão) que se regista maior adesão. Artistas de circo (17), escultores (31) e

pintores (55) estão no fundo das inscrições.

É uma situação paradoxal. O Estatuto quer ajudar,
mas não ajuda. Na prática, os problemas caem
sempre sobre os mais precários

Gustavo Costa, músico e fundador da associação cultural Sonoscopia

A REDE – Associação de Estruturas para a Dança Contemporânea assinala que é

“notória a falta de informação da comunidade artística” sobre o Estatuto. “São

matérias complexas de integrar”, considera esta entidade, assinalando que as sessões

de esclarecimento têm sido “insuficientes” e “revelaram problemas práticos a que

nem o Estado conseguiu dar solução”.

Há ainda outros entraves técnicos e burocráticos, que passam pela inscrição no RPAC,

pelas FAQ desactualizadas, e pela falta de informação sobre o novo modelo de recibo

verde, que entrará em vigor a partir de Outubro, a juntar à excessiva burocracia no

processo de comunicação da celebração de contratos de prestação de serviços junto

do IGAC, medida agora obrigatória tendo em vista o combate à precariedade. “É uma

medida interessante de fiscalização, mas tem de ser facilitada: se uma entidade fizer

um evento e contratar 100 pessoas, tem de fazer 100 comunicações”, explica Amarílis

Felizes.

O MC diz estar “empenhado” na “simplificação” deste modelo, bem como no reforço

da “divulgação em larga escala” do funcionamento do Estatuto e das suas

“vantagens”, de modo a “apelar à inscrição”. Que tem também como finalidade a

“estruturação e identificação estatística” do sector, para “posterior definição de

políticas públicas de valorização profissional e técnica, apoios e outros benefícios

públicos”. No entanto, sendo o registo facultativo, um verdadeiro mapeamento “não

é possível”, nota a dirigente da Plateia. “Genericamente, defenderia um regime

obrigatório, mas não como está: tem demasiadas falhas.”

Em uníssono, o sector reitera que a aprovação do diploma foi prematura e que a

discussão não foi levada até ao fim. “Tivemos uma série de reuniões com o Governo,

mas só discutimos verdadeiramente as primeiras partes – a questão do subsídio novo,

por exemplo, nunca debatemos em pormenor. O balanço destes seis meses é que, de

facto, o Governo precipitou-se”, afirma Amarílis Felizes. “O facto de estarmos todos a

falar sobre isto e a fazer esforços para celebrar contratos de trabalho é positivo, mas a

precipitação da aprovação expõe-lhe ainda mais as fragilidades e provoca um efeito

de repulsa”, considera a REDE.

Seria muito útil para todos clarificar se alguns
micro-direitos que existem no regime geral dos
trabalhadores independentes se vão manter. Não é
claro

Suzana Fernandes da Costa, especialista em Direito Fiscal

“Omeletes sem ovos”

Suzana Fernandes da Costa, advogada especialista em Direito Fiscal e membro do

colégio de especialidade da Segurança Social da Ordem dos Contabilistas, tem

orientado formações sobre este novo regime junto de artistas e contabilistas.

Considera que há pontos e “distorções na lei” que “têm de ser esclarecidos”,

admitindo que, como está, o Estatuto pode efectivamente colocar alguns

trabalhadores numa “situação mais precária”.

“Seria muito útil para todos clarificar se alguns micro-direitos que existem no regime

geral dos trabalhadores independentes se vão manter. Desde logo, se há isenção de SS

e IRS no primeiro ano. Não é claro”, introduz. Outra questão que parece não estar

salvaguardada é a isenção contributiva quando se é pensionista ou quando se

acumula prestações de serviços e trabalho por conta de outrem. “A leitura que eu

faço da lei é que aqui vai ter de pagar de qualquer maneira.”

Outro “micro-direito” que está em causa tem a ver com as declarações. “No regime

geral, os trabalhadores apresentam a declaração de três em três meses e têm uma

régua, 25% para cima ou 25% para baixo, que podem ajustar à sua contribuição com

alguma flexibilidade. No regime dos profissionais da Cultura não há flexibilidade: é

mensal e o valor é fixo, o que vejo como uma desvantagem.”

Depois, há a questão económica. “Um profissional que esteja na expectativa de

receber mil euros por um serviço na prática pode receber só metade, porque vai ter

uma retenção muito significativa de IRS e de SS”, salienta a advogada. “Isto faz com

que muita gente tenha receio de aderir. Acredito que há vários profissionais à espera

para ver como é que isto vai funcionar na prática, a partir de Outubro, para depois

decidir se é compensatório ou não.”

Do lado das entidades beneficiárias, sobretudo entre as pequenas e médias estruturas

culturais, há também “muitas dúvidas e medos”, refere Suzana Fernandes da Costa.

“Uma associação vai ter de lidar com artistas nos dois regimes, mais o IVA, pessoa a

pessoa, muitas vezes sem conseguir pagar a um contabilista… Consegue-se fazer num

teatro, num museu, numa grande instituição, mas parece-me desproporcionado para

as estruturas que temos, sem meios humanos nem financeiros.”

Poucas companhias estão preparadas para isto.
Precisávamos de uma actualização do valor dos
apoios e das co-produções

Ricardo Neves-Neves, encenador e director do Teatro do Eléctrico

Para Rui Galveias, acaba-se “sempre no mesmo sítio” – ou seja, na suborçamentação

crónica do sector. “Nada pode ser feito como deve ser sem haver um reforço do

Orçamento do Estado para a Cultura que seja realmente transformador, que permita

fortalecer o financiamento da Direcção-Geral das Artes [DGArtes] e, por

consequência, as estruturas.” No caso do Teatro do Eléctrico, os encargos

decorrentes da aplicação do Estatuto rondarão os 60 mil euros. “Poucas companhias

estão preparadas para isto. Precisávamos de uma actualização do valor dos apoios e

das co-produções”, defende Ricardo Neves-Neves.

Neste ajuste orçamental, o encenador teme que as criações e produções artísticas

sofram danos colaterais. “Todo o trabalho relacionado com aquilo que por vezes é

considerado não prioritário, mas que é fundamental para os espectáculos, como

cenários, figurinos, comunicação, vai ficar ainda mais frágeis.” Esta inquietação é

partilhada por Miguel Moraes Cabral, dirigente da Associação Portuguesa de

Realizadores, que receia que no cinema possam verificar-se “reduções do tempo de

ensaio, de filmagem ou de montagem, e do tamanho das equipas técnicas e

artísticas”.

“É natural que os encargos provenientes com equipas permanentes, mas também

com as temporárias, disparem. O que resta, então, para fazer actividades e em que

condições? A que custo? Mais uma vez, precarizando o sector”, reforça a REDE. “Por

um lado, ganha-se com mais contratações na área cultural, por outro perde-se pelo

volume de trabalho a que [é preciso] atender nesta lógica de fazer muito com pouco.

Continuaremos a fazer muitas omeletes sem ovos se a dotação para a Cultura não

subir para valores razoáveis no Orçamento do Estado e, consequentemente, nas

verbas disponíveis para os concursos de apoio às artes.”

Corrigir e fiscalizar

Atendendo a todas as “melhorias” que seriam necessárias, a advogada Suzana

Fernandes da Costa considera que “o mais racional” seria adiar para Janeiro a entrada

em vigor da terceira parte do Estatuto, de modo a que “profissionais, entidades e

contabilistas” pudessem “adaptar-se”. “Entretanto, era muito importante que saísse o

novo modelo do recibo verde, para que os contabilistas pudessem preparar-se e para

que as entidades tentassem reflectir nos orçamentos tudo o que vão ter de fazer a

partir de Outubro.”

Ninguém ficou feliz com o Estatuto. É frustrante.
Criou-se um cadáver esquisito, que vai ser difícil de
implementar. Às artes visuais não vai servir de todo

Salomé Lamas, cineasta e membro da Associação de Artistas Visuais em
Portugal

O MC reafirma por sua vez que o decreto-lei prevê que “no prazo de dois anos a

contar da sua entrada em vigor se proceda a uma revisão, e avaliação, do que foi a

experiência do Estatuto”. No entanto, para alguns profissionais, não chega rectificar.

“Este estatuto não precisa de ser melhorado, precisa de ser reescrito de forma

totalmente diferente”, argumenta Rui Galveias. “Ninguém ficou feliz com o Estatuto.

É frustrante”, declara também Salomé Lamas, realizadora, artista visual e membro da

Associação de Artistas Visuais em Portugal. “Criou-se um cadáver esquisito, que vai

ser difícil de implementar. Às artes visuais não vai servir de todo”, diz. “A questão não

é só a especificidade do artista visual dentro do atelier, a solo, mas também a

interacção com os galeristas, as transacções com privados.” Tal como Rui Galveias,

Salomé Lamas propõe a criação de “sub-estatutos”, de forma a assegurar “subformas

de funcionamento específicas para cada área, pois são todas muito distintas”.

Entre as alterações e/ou adaptações necessárias, a REDE sugere “baixar a taxa

contributiva dos prestadores de serviços para acesso ao subsídio de suspensão”,

“reduzir o prazo de garantia para acesso ao desemprego por parte dos contratados

por conta de outrem”, “manter a isenção de SS nas prestações de serviço quando

acumuladas com contratos sem termo e a termo certo ou incerto”, “não fazer da

inscrição no RPAC obrigação de contribuição mais elevada” e “introduzir medidas de

incentivo à contratação e à fiscalização”.

Este e outros assuntos deverão ser discutidos na “há muito prometida” mas ainda não

agendada reunião com a Comissão de Acompanhamento do Estatuto, que além de

estruturas e associações da área integra representantes da Autoridade Tributária e

Aduaneira, da DGArtes, da Autoridade para as Condições do Trabalho, da Direcção-

Geral da Segurança Social ou da Direcção-Geral do Emprego e das Relações de

Trabalho.

mariana.duarte@publico.pt Sugerir correcção
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Casos de incumprimento incluem autarquias
Segundo Ruy Malheiro, da Acção Cooperativista, uma das várias estruturas
representativas do sector, já há municípios e entidades “com financiamento do Estado
que não estão a cumprir o Estatuto”, pedindo aos trabalhadores para passarem recibos
com um CAE ou um CIRS de outros serviços. O que vai ao encontro de uma das críticas
mais insistentes no meio: “a falta de estratégias” para erradicar a precariedade nas
instituições públicas ou com financiamento público, garantindo “a regularização dos
falsos recibos verdes” e evitando situações de falso outsourcing, cada vez mais
recorrentes.

“O Estatuto representa algumas conquistas na presunção do contrato de trabalho,
fazendo referência ao local de trabalho, aos horários, ao tempo de trabalho, que inclui
ensaios e pós-produção. Também há novas alíneas interessantes no contrato de
prestação de serviços, sugeridas pelo sector, como a obrigação de os pagamentos serem
feitos até ao mês subsequente à prestação do serviço, algo que não existe no regime
geral, com possibilidade de cobrar juros a partir dessa data”, explica Amarílis Felizes. “No
entanto, ainda não ouvimos da parte do novo ministro nenhuma declaração de vontade
para fazer um verdadeiro combate aos falsos recibos verdes, começando dentro de
casa.”

Rui Galveias vai mais longe. “A verdade é que o Estatuto, por mais que tenha posto em
cima da mesa um debate necessário e alguns aspectos positivos sobre o contrato de
trabalho e a protecção social, com a pretensão de resolver a precariedade validou-a,
porque se baseia numa realidade errada: a de que os trabalhadores da cultura são quase
todos independentes.”

“O Estatuto ainda não corresponde às promessas iniciais do Governo, de uma verdadeira
mudança a nível laboral e de protecção social”, reforça Miguel Moraes Cabral. “As
declarações recentes do novo ministro naturalizando a precariedade no sector apenas
reforçam a nossa preocupação.”

Cultura-Ípsilon Política Cultural Precariedade Ministério da Cultura

Trabalho Recibos verdes Cultura
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Ai Weiwei será director do
PÚBLICO

O artista e activista chinês Ai Weiwei vai ser o

director do PÚBLICO no dia do 33.º aniversário

do jornal, que se celebra a 5 de Março. A
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escolhido pelo artista chinês.
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